
23/2020-SSPDF, Proposta, Termo de Adjudicação, Termo de Homologação, Ato
Autorizativo de Celebração do Contrato, Autorização de despesa e empenho, Informação
de Disponibilidade Orçamentária com recursos provenientes da Fonte de Recurso: 100.
Evento: 400091. Modalidade: Ordinário. Unidade Orçamentária: 64101. Programa de
Trabalho: 06.422.6217.2726.0003. Natureza da Despesa: 449052. Unidade Gestora:
640101. Gestão: 00001. Da vigência: 180 (cento e oitenta) dias a contar de sua assinatura.
Valor total de R$ 29.050,00 (vinte e nove mil cinquenta reais). Nota de Empenho nº
2021NE00405. Data da assinatura: 06/07/2021. Signatários: pelo Distrito Federal:
GERALDO LUIZ NUGOLI COSTA, Secretário de Estado de Administração
Penitenciária do Distrito Federal; pela Contratada: MATHEUS XAVIER GONTIJO DE
GODOI, Representante Legal.

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO Nº 08/2013
Processo: 0090-001284/2013. DAS PARTES: SEMOB x AUTO VIAÇÃO MARECHAL
LTDA. DO OBJETO: Alterar a denominação social da CONCEDENTE, de
SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE para SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, em razão do Decreto nº
39.610, de 1° de janeiro d e2019, publicado no DODF Edição Extra Especial nº 01, de 1°
de janeiro de 2019, permanecendo inalterado o número do CNPJ; Alterar, de forma
unilateral, o item 5 da CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO SERVIÇO ADEQUADO,
que passa a ter a seguinte redação: "Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a
sua interrupção em situações de caso fortuito ou força maior"; Incluir, de forma unilateral,
na CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO SERVIÇO ADEQUADO o seguinte
parágrafo: "Parágrafo único. De acordo com o art. 34 da Lei Distrital nº 4.011/2017, não
serão permitidas interrupção, nem solução de continuidade ou deficiência grave na
prestação dos serviços, estando à concessionária sujeita às sanções administrativas,
conforme Cláusula XXXII". DA VIGÊNCIA: O Termo Aditivo entra em vigência na data
de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 29/06/2021. DO SIGNATÁRIO: Pela
Concedente, VALTER CASIMIRO SILVEIRA, na qualidade de Secretário.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo: 0113-002918/2013. Interessado: DER-DF. Assunto: Emissão de nota de
empenho no valor de R$ 7.062,70 (sete mil sessenta e dois reais e setenta centavos).
Objeto do Processo: Pagamento de multa aplicada pelo IBAMA ao DER/DF, conforme
Auto de Infração nº 531644/D. O Diretor Geral do DER/DF, à vista do que consta do
processo acima epigrafado, nos termos do Artigo 25, caput, da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993; ratifica nos termos do Artigo 26 do mesmo diploma legal a inexigibilidade de
licitação; Determina de acordo com o Artigo 106, Inciso XXII do Regimento aprovado
pelo Decreto nº 37.949, de 12 de janeiro de 2017, a emissão de nota de empenho conforme
o valor acima discriminado, em favor de IBAMA. Em 08 de julho de 2021. FAUZI
NACFUR JUNIOR, Diretor-Geral.

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS

 
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 04/2021 – NOVA DATA
Processo 0113-013987/2013

Modalidade/Número: Concorrência n° 004/2021

Tipo: Menor Preço

Objeto:

Execução das obras de implantação da duplicação da Rodovia DF-

250, no trecho compreendido entre a DF-001/DF-015 (EPTM) e o

acesso a Sobradinho dos Melos, com extensão de 5,3km.

Valor Estimado (R$): R$ 15.748.120,73

Dotação Orçamentária:

Programa de Trabalho: 26.782.6216.3005.0015 - AMPLIAÇÃO DE

RODOVIAS-DISTRITO FEDERAL natureza de despesa 44.90.51,

Fonte 183, ID-0

Prazo Execução: 180 dias

Data/Hora de Abertura: 12/08/2021 às 10h

Contatos: Fone(s): (61) 3111-5600/5601/5602/5603

Local de Realização:
SAM, Lote "C", Brasília-DF, Cep: 70.620-030, Auditório do Edifício

Sede do DER/DF, Térreo

Retirada do

Edital/Alterações:

Gerência de Licitações - GELIC, Edifício Sede do DER/DF, 1º andar,

localizado no SAM, Lote "C", Brasília – DF, CEP: 70.620-030,

mediante pagamento de taxa, ou no endereço eletrônico

www.der.df.gov.br, gratuitamente.

Brasília/DF, 09 de julho de 2021
ANA HILDA DO CARMO SILVA

Diretora

AVISO DO RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2021

Processo: 113-00003751/2021-52.
Tornamos público o Resultado do Julgamento, referente ao Pregão supracitado. Empresas
vencedoras, Lote1: VANESSA DE SALVI COMERCIO DE MATERIAIS
PERMANENTES, LTDA ME, no valor de R$ 23.999,70, Lote 2: SUPORTE
COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - EPP, no valor de R$ 3.949,00 Lote 3:
SOLOTEST APARELHOS PARA MECANICA DO SOLO LTDA, no valor de R$ R$
4.600,00, tudo conforme especificações no anexo I do Edital. Maiores informações podem
ser encontradas no sistema eletrônico, no site www.licitacões-e.com.br, sob o número de
pesquisa 877763.

Brasília/DF, 09 de julho de 2021
DÊNIS DANIEL DA SILVA

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO – NOVA DATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021

A presente licitação tem por objeto a contratação, mediante Sistema de Registro de
Preços, de fornecimento e instalação de mobiliário para o Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal – DER/DF, tudo conforme especificado no Edital e
em seus anexos. Processo 00113-00018327/2020-21. Data e horário para
recebimento das propostas: até 09h00min do dia 22 de julho de 2021, com valor
estimado de R$5.546.841,70. O respectivo Edital poderá ser retirado exclusivamente
nos endereços eletrônicos www.der.df.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Demais
informações no próprio Edital.

Brasília/DF, 09 de julho de 2021
ANA HILDA DO CARMO SILVA

Diretora

AVISO DO RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2021

Processo: 0113-00007654/2021-39.
A pregoeira torna público o resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº
059/2021, do Tipo Menor Preço, para aquisição de material de consumo – aquisição de
catraca móvel para amarração, tudo conforme especificado no Edital e em seus anexos.
EMPRESA: CAPY REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO EM GERAL LTDA, Lote 1:
Conjunto para amarração, com cinta plana de poliéster (PES) de 100 mm de largura,
conforme Edital. Valor total: R$ 12.599,50 (doze mil e quinhentos e noventa e nove reais
e cinquenta centavos); EMPRESA: CAPY REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO EM
GERAL LTDA, Lote 2: Conjunto para amarração, com cinta plana de poliéster (PES) de
50 mm de largura, conforme Edital. Valor total: R$ 4.499,50 (quatro mil e quatrocentos e
noventa e nove reais e cinquenta centavos). VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$
17.099,00 (dezessete mil e noventa e nove reais). Maiores informações podem ser
encontradas no sistema eletrônico, no site www.licitacões-e.com.br, sob o número de
pesquisa 877456.

Brasília/DF, 09 de julho de 2021
FLÁVIA MACHADO DE MELO

Pregoeira

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO
O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente
as Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II,
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou
infratores dos veículos relacionados no edital de publicação nº 30/2021, podendo ser
interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, junto a Sede
do DER/DF, no setor de Multas (GEIPE), endereço: SAM, Bloco C, Setor
Complementares – CEP 70.620-030, Brasília/DF, devendo, para tanto, apresentar
requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no
mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou
de documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da
CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do
requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c)
procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV; A defesa deverá ter somente um auto de
infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o
proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá
identificá-lo ao DER/DF até a data limite indicada. Para tanto deverá preencher formulário
próprio (disponível em www.der.df.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: a)
Cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando habilitado e/ou
documento de identificação oficial. b) Para condutor estrangeiro, além dos documentos
previstos no item anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil.
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: c) Cópia reprográfica legível do documento de
identificação oficial com fotografia e assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se o proprietário
ou o condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que
comprove a representação (contrato social, procuração etc) e documento oficial de
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